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SUPERINTENDÊNCIA 

 

Portaria - SEI nº 318, de 30 de março de 2026 

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para AQUISIÇÃO DE FIXADOR PARA CA-

NULA DE TRAQUEOSTOMIA 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), filial 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria 

-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 

Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI nº 

23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42.; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para AQUISIÇÃO DE FIXADOR PARA 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à com-

pleta execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspec-

tos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada 

no artigo precedente: 

I - Coordenador: Diogo Carvalho Silva - Analista Administrativo - SIAPE nº 123**** 

II - Integrante Demandante: Raphael Salomão da Fonseca – Assistente Administrativo – SIAPE 

nº 225**** 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 

à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administra-

ção Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 
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c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

d) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de 

esclarecimento e impugnações; 

e) analisar as propostas apresentadas; 

f) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os re-

quisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

g) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes 

de contratação; 

h) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas com-

petentes do Hospital, quando aplicável; 

i) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão 

sobre nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contra-

tação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, res-

salvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia 

útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão 

de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedi-

cação exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

 

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh  
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Portaria - SEI nº 326, de 25 de março de 2026 

  

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para AQUISIÇÃO DE ELETRODO DES-

CARTAVEL ADULTO PARA BERA 

  

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), filial 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria 

-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 

Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 

nº 23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42.; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para AQUISIÇÃO DE ELETRODO DES-

CARTAVEL ADULTO PARA BERA. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à com-

pleta execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspec-

tos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada 

no artigo precedente: 

I - Coordenador: Diogo Carvalho Silva - Analista Administrativo - SIAPE nº 123**** 

II - Integrante Demandante: Raphael Salomão da Fonseca – Assistente Administrativo – SIAPE 

nº 225**** 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 

à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administra-

ção Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73891449&id_procedimento_atual=77011218&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=a609d80b49ffdbf8260ad2fdd97440875312abbdf3735669a8a20b4edde9622ab4df8f8fa4e91be34b44142039f1223dc8bc672a63f60716b2833131b551e9d441ee871b88c102e4eebac3c991e810e8f30528940f47ec598bef2f466b9a71fd
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66837617&id_procedimento_atual=77011218&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=f7aa731ae3ec94599129a315991ca9cdbda0e9849e6c058aea8856e20e66c371b4df8f8fa4e91be34b44142039f1223dc8bc672a63f60716b2833131b551e9d441ee871b88c102e4eebac3c991e810e8f30528940f47ec598bef2f466b9a71fd
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c) realizar a pesquisa de preços; 

e) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

g) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de 

esclarecimento e impugnações; 

i) analisar as propostas apresentadas; 

k) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requi-

sitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

m) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes 

de contratação; 

o) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas compe-

tentes do Hospital, quando aplicável; 

q) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão so-

bre nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contra-

tação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, res-

salvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia 

útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão 

de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedi-

cação exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 346, de 30 de março de 2026 

PROCESSO Nº 23546.121604/2025-93 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO de prazo- PROCESSO DE INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC-UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no 

uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh,  

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, designado 

pela Portaria - Sei nº 115, de 02 de fevereiro de 2026 (57636188), publicada no Boletim de Serviço do 

HC-UFMG nº 1280, de 02 de fevereiro de 2026 (57661265), de referente ao Processo nº 

23546.121604/2025-93, ante as razões apresentadas na Solicitação Prorrogação Investigação Prelimi-

nar (59103189), de 30 de março de 2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75164772&id_procedimento_atual=72008943&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=d4b399964f52d42f7ed72686864bd75aec633274d754ff496120932f9ea38147b4df8f8fa4e91be34b44142039f1223dc8bc672a63f60716b2833131b551e9d441ee871b88c102e4eebac3c991e810e8f30528940f47ec598bef2f466b9a71fd
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75192386&id_procedimento_atual=72008943&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=40492e61c56275ba00cf8e7d1cef01d79ccbc32627385c19d3b29e30662dae83b4df8f8fa4e91be34b44142039f1223dc8bc672a63f60716b2833131b551e9d441ee871b88c102e4eebac3c991e810e8f30528940f47ec598bef2f466b9a71fd
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76785212&id_procedimento_atual=72008943&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=5ca7119d1bc77a0c28d2f1405ee4bb8128330f3bf0ee198427a2a885db025379b4df8f8fa4e91be34b44142039f1223dc8bc672a63f60716b2833131b551e9d441ee871b88c102e4eebac3c991e810e8f30528940f47ec598bef2f466b9a71fd
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

Portaria - SEI nº 322, de 30 de março de 2026 

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de empresa especiali-

zada para prestação de serviço telefônico por IP (VOIP) em caráter continuo, por meio de entronca-

mento SIP, para o Hospital das Clínicas da UFMG(HC-UFMG), da Rede Ebserh. 

A Gerente Administrativa do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais, da Em-

presa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-

SEI nº 761, de 19 de setembro de 2014, publicada no Boletim de Serviço 56, de 22 de setembro de 

2014; 

Registra-se que o objeto está previsto no Plano Anual de Compras – PAC, (23537.042514/2025-46) e 

no Acordo Organizativo de Compromisso - AOC em deliberação pelo COLEX do Hospital Hospital das 

Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais, conforme documento ( 58881766) 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de empresa espe-

cializada para prestação de serviço telefônico por IP (VOIP) em caráter continuo, por meio de entron-

camento SIP, para o Hospital das Clínicas da UFMG(HC-UFMG), da Rede Ebserh. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à com-

pleta execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspec-

tos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada 

no artigo precedente: 

I - Coordenador: Elias Fernando Gomes -Chefe da Unidade de Infraestrutura, Suporte e Segu-

rança de Tecnologia da Informação - SIAPE: 166**** 

II - Integrante Demandante: Helder Matos Pereira -Analista de Tecnologia da Informação - SI-

APE: 342**** 

III - Integrante Demandante: Aguinaldo de Matos Fonseca - Chefe de Setor, Analista de Tele-

comunicações - SIAPE: 225**** 

IV - Integrante Demandante ou Administrativo : Marcos Roberto Alves - Assistente Administra-

tivo - SIAPE: 223**** 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2014/boletim-de-servico-no-56-22-09-2014/@@download/file
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2014/boletim-de-servico-no-56-22-09-2014/@@download/file
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73891449&id_procedimento_atual=74681936&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=13915ba418e4975b8875eb7da069b883825554d641a471682350762e342087c7b4df8f8fa4e91be34b44142039f1223dc8bc672a63f60716b2833131b551e9d441ee871b88c102e4eebac3c991e810e8f30528940f47ec598bef2f466b9a71fd
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76541168&id_procedimento_atual=74681936&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=b8d07d05cf992551d502ee7aeeb13824b243fcb3ac760c34f689d24797726eadb4df8f8fa4e91be34b44142039f1223dc8bc672a63f60716b2833131b551e9d441ee871b88c102e4eebac3c991e810e8f30528940f47ec598bef2f466b9a71fd
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Art. 3º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na Ebserh, para compor a Equipe de Fiscalização da Ata de Registro de Preços- 

EFARP: 

I -Gestor da EFARP: Elias Fernando Gomes -Chefe da Unidade de Infraestrutura, Suporte e Se-

gurança de Tecnologia da Informação - SIAPE: 166**** 

II- Fiscal da EFARP: Adriano Fonseca de Oliveira- Analista de Tecnologia da Informação- SI-

APE: 235**** 

III-Fiscal da EFARP : Mary Aparecida de Oliveira- Assistente Administrativo - SIAPE: 122**** 

Art. 4 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 

à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administra-

ção Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 5º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

d) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclare-

cimento e impugnações; 

e) analisar as propostas apresentadas; 

f) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos es-

tabelecidos no instrumento convocatório; 

g) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de con-

tratação; 

h) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do 

Hospital, quando aplicável; 

i) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova 

forma de contratação. 
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Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contra-

tação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, res-

salvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 6º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 7º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia 

útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão 

de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedi-

cação exclusiva de mão de obra. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

   

ELIZETE MARIA DA SILVA NEME 

Gerente Administrativa 
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Portaria - SEI nº 324, de 25 de março de 2026 

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Conjunto Drenagem Tórax Com-

ponentes 

 O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), filial 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria 

-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 

Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 

nº 23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42.; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Conjunto Drenagem Tórax 

Componentes. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à com-

pleta execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspec-

tos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada 

no artigo precedente: 

I - Coordenador: Diogo Carvalho Silva - Analista Administrativo - SIAPE nº 123**** 

II - Integrante Demandante: Raphael Salomão da Fonseca – Assistente Administrativo – SIAPE 

nº 225**** 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 

à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administra-

ção Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

c) realizar a pesquisa de preços; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73891449&id_procedimento_atual=76994043&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=212781a3c5d2342c7eea00e8ec5ec228a84655b1b073333c7062019bce7b66f6b4df8f8fa4e91be34b44142039f1223dc8bc672a63f60716b2833131b551e9d441ee871b88c102e4eebac3c991e810e8f30528940f47ec598bef2f466b9a71fd
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66837617&id_procedimento_atual=76994043&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=68aaf1913204f322981f980797580b111b2478ab312ebf67602cbd1cda816471b4df8f8fa4e91be34b44142039f1223dc8bc672a63f60716b2833131b551e9d441ee871b88c102e4eebac3c991e810e8f30528940f47ec598bef2f466b9a71fd
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e) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

g) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de 

esclarecimento e impugnações; 

i) analisar as propostas apresentadas; 

k) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requi-

sitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

m) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes 

de contratação; 

o) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas compe-

tentes do Hospital, quando aplicável; 

q) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão so-

bre nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contra-

tação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, res-

salvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia 

útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão 

de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedi-

cação exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 344, de 30 de março de 2026 

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição de Transdutor Transeso-

fágico Pediátrico para equipamento de ultrassonografia da marca GE. 

A Gerente Administrativa do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais, da Em-

presa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-

SEI nº 761, de 19 de setembro de 2014, publicada no Boletim de Serviço 56, de 22 de setembro de 

2014; 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 

Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 

nº 23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição de Transdutor Tran-

sesofágico Pediátrico para equipamento de ultrassonografia da marca GE. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à com-

pleta execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspec-

tos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada 

no artigo precedente: 

I - Coordenador: Alexandre Peixoto Maia- Chefe  do Setor de Engenharia Clínica - SIAPE: 

216**** 

II - Integrante Demandante: Guilherme Pereira Costa- Engenheiro Clínico- SIAPE: 229****  

III - Integrante Demandante: Robspierre de Carvalho- Engenheiro Clínico - SIAPE: 221**** 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 

à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administra-

ção Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2014/boletim-de-servico-no-56-22-09-2014/@@download/file
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2014/boletim-de-servico-no-56-22-09-2014/@@download/file
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73891449&id_procedimento_atual=77050944&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=88552a3f21ec77c24d6a6a062bcfa57c9c4a50f55448709416d4e45616ddc90eb4df8f8fa4e91be34b44142039f1223dc8bc672a63f60716b2833131b551e9d441ee871b88c102e4eebac3c991e810e8f30528940f47ec598bef2f466b9a71fd
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66837617&id_procedimento_atual=77050944&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=163fae85dca840544d9cb7303efb41dc0314489de360b6c32955e1394ce77259b4df8f8fa4e91be34b44142039f1223dc8bc672a63f60716b2833131b551e9d441ee871b88c102e4eebac3c991e810e8f30528940f47ec598bef2f466b9a71fd
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c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

d) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de 

esclarecimento e impugnações; 

e) analisar as propostas apresentadas; 

f) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requi-

sitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

g) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes 

de contratação; 

h) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas compe-

tentes do Hospital, quando aplicável; 

i) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão so-

bre nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contra-

tação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, res-

salvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia 

útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão 

de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedi-

cação exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

   

ELIZETE MARIA DA SILVA NEME 

Gerente Administrativa 
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Portaria - SEI nº 345, de 30 de março de 2026 

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação, via inexigibilidade de 

licitação, de manutenção preventiva e corretiva em prótese auditiva de implante coclear (incluso o 

fornecimento de peças), com disponibilização de processador de fala da marca Medel. 

A Gerente Administrativa do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais, da Em-

presa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-

SEI nº 761, de 19 de setembro de 2014, publicada no Boletim de Serviço 56, de 22 de setembro de 

2014; 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 

Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 

nº 23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação, via inexigibilidade 

de licitação, de manutenção preventiva e corretiva em prótese auditiva de implante coclear (incluso 

o fornecimento de peças), com disponibilização de processador de fala da marca Medel. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à com-

pleta execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspec-

tos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada 

no artigo precedente: 

I - Coordenador: Marcos Pedro Crispim Alves - Assistente em Administração - SIAPE: 314**** 

II - Integrante Demandante: Maria Gabriela Mendes Pereira Triginelli - Chefe da Unidade de 

Oftalmologia e Otorrinolaringologia - SIAPE: 106**** 

III - Integrante Demandante: Marina Garcia de Souza Borges - Fonoaudióloga - SIAPE: 191**** 

IV - Integrante Demandante: Luana Esther Alves Sodré Analista Administrativo - SIAPE: 

344**** 

V - Integrante Demandante ou Administrativo (Opcional): Vivian Stefanne Soares Silva - Chefe 

da Unidade de Contratos -SIAPE: 106****  

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 

à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2014/boletim-de-servico-no-56-22-09-2014/@@download/file
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2014/boletim-de-servico-no-56-22-09-2014/@@download/file
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73891449&id_procedimento_atual=76416321&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=e719e6fc6ab56fa18b5397fc429587fbca419f1bd174e36c9eb69bf183b57ed8b4df8f8fa4e91be34b44142039f1223dc8bc672a63f60716b2833131b551e9d441ee871b88c102e4eebac3c991e810e8f30528940f47ec598bef2f466b9a71fd
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66837617&id_procedimento_atual=76416321&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=1b5994c4955735d5c0030ac14d8adf26b9f610e5ab998b10890f23f68cf6114ab4df8f8fa4e91be34b44142039f1223dc8bc672a63f60716b2833131b551e9d441ee871b88c102e4eebac3c991e810e8f30528940f47ec598bef2f466b9a71fd
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Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administra-

ção Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

d) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de 

esclarecimento e impugnações; 

e) analisar as propostas apresentadas; 

f) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requi-

sitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

g) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes 

de contratação; 

h) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas compe-

tentes do Hospital, quando aplicável; 

i) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão so-

bre nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contra-

tação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, res-

salvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia 

útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão 

de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedi-

cação exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

  

 

ELIZETE MARIA DA SILVA NEME 

Gerente Administrativa 


